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D E C R E T O   N º   7 3 1. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica 

do Município, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica constituída a COMISSÃO DE ALIENAÇÃO E DESFAZIMENTO DE BENS PÚBLICOS INSERVÍVEIS, com o 

objetivo de: 

 

I – eleger, entre os designados, o Presidente da comissão; 

 

II – conferir, avaliar e ajustar os bens móveis para compor lista da alienação e desfazimento para projeto de lei a ser 

apreciado pelo Poder Legislativo Municipal; 

 

III – elaborar o cronograma de atividades referentes ao processo licitatório de leilão e desfazimento; 

 

IV – elaborar relatório circunstanciado do estado dos bens disponibilizados para processo licitatório de leilão e 

desfazimento; 

 

V – instruir os processos administrativos referentes ao processo licitatório de leilão e desfazimento, após a aprovação da lei 

municipal. 

 

VI – fiscalizar os atos da Coordenadoria de Patrimônio Público concernentes ao processo de baixa dos bens alienados. 

 

VII – realizar demais trabalhos relacionados à alienação e desfazimento, desde que solicitados pela Secretaria Municipal 

de Administração. 

 

Art. 2º Compõem a referida comissão como representantes do Poder Executivo Municipal: 

 

 ANDERSON ALVES BUENO; 

 ELIEZER MARINS MENDES; 

 JANDERSON BONASSO DA COSTA; 

 JOÃO GERMANO DE GEUS. 

 

Art. 3º - Fica designado o vereador ORLEI COSTA para compor a comissão como representante do Poder Legislativo 

Municipal. 

 

Art. 4º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 24 de novembro de 2022. 

 

  

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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RESOLUÇÃO Nº. 15/2022 
Nomeia Diretoria 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº. 

1.487 de 27/06/1996, alterada pela Lei Municipal nº. 1.540 de 05/08/1997 e pela Lei Municipal nº. 2.330 de 23/03/2011 e CONSIDERANDO a 
deliberação da reunião extraordinária realizada no dia 25 de Novembro de 2022 
 
 

DECIDE 
 
 
Art.1º - Nomear representantes governamentais e não governamentais a compor a diretoria para o ano de 2022 - 2023 do CMAS, ficando assim 
eleitas: 
 
- Tatiane de Fátima da Silva Oliveira (representante governamental) – Presidente 
- Ivanete da Costa (representante não governamental) – Vice Presidente 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

Tibagi, 25 de Novembro de 2022. 
 
 

 
 

Tatiane de Fátima da Silva Oliveira  
Presidente 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 16/2022 
 

Aprova requerimento de inscrição 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº. 

1.487 de 27/06/1996, alterada pela Lei Municipal nº. 1.540 de 05/08/1997 e pela Lei Municipal nº. 2.330 de 23/03/2011 e CONSIDERANDO a 
deliberação da reunião extraordinária realizada no dia 25 de Novembro de 2022 

 
 

APROVA 
 
 
Art. 1º - Requerimento de inscrição, conforme Resolução nº 04/2020/CMAS, sob número 10 da entidade ASSOCIAÇÃO SEMEANDO SONHOS - 
CNPJ 37.212.522/0001-67. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Tibagi, 25 de Novembro de 2022. 
 

 
Tatiane de Fátima da Silva Oliveira  

Presidente 
 

 
RESOLUÇÃO Nº. 17/2022 

 
Aprova Plano de Ação - SUAS 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº. 

1.487 de 27/06/1996, alterada pela Lei Municipal nº. 1.540 de 05/08/1997 e pela Lei Municipal nº. 2.330 de 23/03/2011 e CONSIDERANDO a 
deliberação da reunião extraordinária realizada no dia 25 de Novembro de 2022 
 

 
APROVA 

 
Art. 1º - Plano de Ação para co-financiamento do Governo Federal / Sistema Único da Assistência Social / Ano 2022. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
Tibagi, 25 de Novembro de 2022. 

 
Tatiane de Fátima da Silva Oliveira  

Presidente 
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